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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N. 3956/2023-GP, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Designa a composição da Comissão Gestora 
do Prêmio CNJ de Qualidade no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Pará 
(Cogespre). 

A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a instituição da Comissão Gestora do Prêmio CNJ de 
Qualidade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, por meio da Portaria 
n° 3955/2023-CP, de 06 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO os termos do art. 42  da Portaria n° 3955/2023-GP, 

que define a composição da Comissão, 

RESOLVE: 

Art. 12  Designara composição da Comissão Gestora do Prêmio CNJ de 
Qualidade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará (Cogespre). 

Art. 2° A Cogespre terá a seguinte composição: 

I - Sílvio César dos Santos Maria, Juiz Auxiliar da Presidência, que será 

o Coordenador; 

II - Antonieta Maria Ferrari Mileo, Juíza Auxiliar da Presidência; 

III - Charles Menezes Barros, Juiz Auxiliar da Presidência; 

IV - César Augusto Puty Paiva Rodrigues, Juiz Auxiliar da Vice- 

Presidência; 

V - Lúcio Barreto Guerreiro, Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de 

Justiça; 
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VI — Vicente de Paula Barbosa Marques Júnior, Secretário de 

Administração; 

VII — Camila Amado Soares, Secretária de Gestão de Pessoas; 

VIII — Márcio Goes do Nascimento, Secretário de Informática; 

IX — Fábio Djan Oliveira de Lima, Diretor do Departamento de 

Planejamento, Gestão e Estatística. 

Art. 32  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belém, 11 de setem 	e 2023. 

MARIA DE NAZARES 	 A DOS SANTOS 

Desemb rgadora Presidente do TJPA 

*Republicada por retificação 
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